
O LEGAL ILEGAL: A necessidade de se repensar o Plan ejamento 

Urbano depois das chuvas de novembro de 2008 no Val e do Itajaí. 

 

 

 

 

 

Para a população da região do Vale do Itajaí, o mês de novembro de 2008 será lembrado 

como uma época de caos e tristeza. Todavia, a tragédia deverá propiciar um movimento de 

transformação para o processo de urbanização das cidades da região. Este é o momento de 

se refletir sobre o que aconteceu, não apenas para lembrar dos mortos e do sofrimento do 

povo, mas é hora de se analisar as questões técnicas de ocupação, os conflitos de leis 

Federais e Municipais, a forma de se planejar a cidade e a ocupação dos espaços urbanos e 

rurais. Existe o risco de permitirmos que o caos seja retomado de tempos em tempos, pois 

os fenômenos climáticos não podem ser menosprezados e remediados. Há que se repensar 

a cidade investindo em uma boa estruturação e adaptação dos espaços para o 

confrontamento aos momentos extremos sob o risco da sociedade não mais perceber a 

vulnerabilidade a que está exposta. A aceitação do risco como dinâmica social, econômica e 

política demonstra a falência das políticas de urbanização, além de propiciar a ameaça visto 

que ignoram-se ações propensas a causar perigo e acidentes. Passado o caos, este 

contexto traz como conseqüência a dificuldade em se estabelecer relações de causalidade e 

de se imputar responsabilidades. 
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1. Introdução 

 

O aparato legal brasileiro já apresenta como áreas de preservação permanente as florestas 

e demais formas de vegetação natural situadas ao longo dos rios ou qualquer curso de 

água; ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios; nascentes ou olhos d’água; topo de 

morros, montes, montanhas e serras; as encostas com declividade superior a 45º graus, 

equivalente a 100% na linha de maior declive; dentre outras, como dispõe o artigo 2º do 

Código Florestal (Lei 4.771/65) 

A lei de Crimes Ambientais (9.605/98) estipula, por sua vez, como crime a destruição, 

causar danos, retirar, impedir ou dificultar a regeneração de floresta considerada de 

preservação permanente, dentre outros tipos legais.  

Ambas as leis estão apoiadas nos princípios norteadores do Direito Ambiental Brasileiro que 

prevêem o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, onde a imposição para defender e 

preservar são atribuições do Poder Público e da Coletividade.  

É interessante notar que o artigo 225 da CF/88 atribui da mesma forma, a responsabilidade 

pela defesa e preservação ao Poder Público e a Coletividade. Em momento algum a 

Administração Pública e o povo poderão argüir a falta de responsabilidade de um ou do 

outro, pois ambos possuem são responsáveis pela manutenção do meio. 

Percebe-se então que a legislação para a manutenção das áreas de preservação 

permanente existe, porém, infelizmente a associação destas cominações pela maioria das 

pessoas acaba sendo desvirtuada de seu real objetivo. 

A maioria das pessoas associa as áreas de preservação à impossibilidade de uso do solo 

para o cultivo, criação de animais, construção. Não percebem a necessidade desta para a 

manutenção dos recursos hídricos e para a estabilidade de seu sistema. Não compreendem 

o motivo pelo qual estas áreas devem existir e ser preservadas. Esquecem que os rios são 

ambientes vivos em transformação, que suas margem não são fixas, muito menos o regime 

hídrico; constroem e cultivam em áreas de encostas e topos de morro, onde o solo é instável 

e frágil. 

As áreas de preservação não são espaços que foram criadas para prejudicar o uso do solo; 

estas possuem o objetivo de preservação e manutenção do meio ambiente, da mesma 

forma, possuem o objetivo de defender a cidade e o cidadão. Como os eventos críticos 

ocorrem de tempos em tempos, a falta de memória das pessoas, faz com que ocupem áreas 

de risco. Na maioria das vezes, as pessoas que ocupam estas áreas são aquelas que não 

possuem condições econômicas de habitar áreas que não sejam de risco de forma que a 

pressão social e a falta de alternativas levam pessoas a morar em áreas irregulares. 



No evento que ocorreu em novembro na região do Vale do Itajaí, foi possível perceber que 

as pessoas atingidas pelas inundações e pelos escorregamentos de lama não foram apenas 

os desfavorecidos socialmente. Desta vez, as diferentes camadas sociais foram atingidas, 

desde casas simples até aquelas de alto padrão; o curioso é que a legalidade permeava a 

maioria das residências e ocupações. As municipalidades da região do Vale do Itajaí, 

alegando conflito de interesse e competência legislativa constitucional, definiram como 

áreas de ocupação, através de seus planos diretores ou leis orgânicas, espaços 

determinados pelo Código Florestal como de preservação permanente.   

Como resultado da ocupação das áreas de preservação, diferentes famílias foram atingidas 

de diferentes formas. Umas perderam seus bens por estarem habitando áreas de inundação 

e outras por estarem ocupando áreas de risco em encostas e morros. 

Há que se reforçar que as áreas de preservação definidas pelo Código Florestal (Lei. 

4.771/65) possuem a função de preservar o meio ambiente, da mesma forma que estas 

indicam as áreas de risco de inundação e escorregamentos. O parâmetro definido na lei 

Federal serve tanto para a preservação da vida natural como da artificial, uma vez que 

aponta as áreas vulneráveis que oferecem risco a ocupação humana. 

  
FOTO 1 – Construção na beira de rio FOTO 2 – Construção em encostas 

 

A irresponsabilidade organizada acabou produzindo efeito nocivo sobre a sociedade do Vale 

do Itajaí, pois o “legal ilegal”, ou seja, áreas liberadas legalmente para moradia mesmo 

oferecendo risco, levou pessoas à morte e a perdas econômicas ainda não contabilizadas.  

Estas características, segundo Ulrich Beck (1999), caracterizam as populações da áreas 

atingidas no Vale do Itajaí como uma sociedade de risco.  

 

 

 

 

 



2. Desenvolvimento 

 

2.1 A Sociedade de Risco 

 

Antes de discutir e procurar demonstrar a sociedade de risco faz-se necessário a exposição 

de dois conceitos e a distinção entre eles: risco e riscos naturais. A compreensão do 

conceito de risco é indispensável para a construção de um pensamento sobre a sociedade 

de risco. 

Para tanto foi verificado o significado de risco e risco natural no dicionário Aurélio. O 

primeiro deriva do latim risicu que significa perigo ou possibilidade de perigo; o segundo 

refere-se aos elementos do ambiente físico, prejudiciais para o homem e causados por 

fatores estranhos a ele.  

Guerra (2003), quando expõem seu conceito de risco natural, acrescenta que o homem 

pode participar dos riscos ocasionados pela natureza alterando o grau de risco, pois quanto 

maior for o grau de intervenção humana no meio ambiente, maiores serão as possibilidades 

de ocorrência de catástrofes.  

Para tanto este estudo fará uso do conceito de risco como sendo a possibilidade de perigo, 

sendo ele natural ou artificial, podendo ter sofrido interferências do homem, tanto 

aumentando como diminuindo o grau do perigo.  

Inicialmente o risco era visto como uma manifestação divina ou mesmo como eventos 

catastróficos naturais; as sociedades não conseguiam estabelecer relação de causalidade 

dos eventos a possíveis conseqüências de atitudes ou de uso inadequado do meio 

ambiente.  Isso se deve ao fato de que as condições do desenvolvimento tecnológico eram 

crescentes ao mesmo tempo em que a sociedade era exposta à proliferação de ameaças 

originadas por diferentes fatores com efeitos desconhecidos pela mesma. (LEITE, 2004) 

O risco, portanto, teve sua origem na modernidade, pois passa a ser visto como partícipe na 

emergência do capitalismo industrial, onde eram proporcionadas condições de 

desenvolvimento tecnológico, de apropriação de bens e de acumulação econômica. Em 

contrapartida, as sociedades eram expostas a crescentes ameaças, muitas visíveis outras 

invisíveis e algumas apenas sentidas quando os efeitos do risco já produziam resultados 

com prejuízos à população, não permitindo reação. Ao logo do tempo foi-se dissociando o 

risco de justificações místicas de eventos naturais e de intervenções divinas, passando a 

relacioná-lo às ações e decisões humanas. (LEITE, 2004) 

O conceito de risco deve ser entendido como resultante da influência de múltiplos fatores, 

dentre eles os atos da sociedade que muitas vezes toma decisões que parecem trazer 

soluções para os problemas estruturais, mas acabam apresentando-se como ameaças 

sociais em razão de conseqüências futuras inesperadas, imprevistas ou mesmo aceitas 



como responsabilidades da sociedade por assumirem os riscos de viver de uma 

determinada forma. 

Mary Douglas determina que “Los individuos están dispostos a aceptar riesgos a partir de su 

adhesión a una determinada forma de sociedad.” (DOUGLAS, 1996, p.15) Os indivíduos 

assumem as responsabilidades e os riscos ao usufruírem dos resultados da industrialização 

a partir do momento em que aceitam viver em uma determinada forma de sociedade 

contemporânea. Não percebem, no entanto, os riscos da mesma forma com que os 

estudiosos vislumbram e analisam tecnicamente. 

O funcionamento da sociedade contemporânea expõe o individuo a determinados riscos, 

estes, muitas vezes conscientes, mas que em vários casos não podem ser determinados ou 

medidos. A partir do momento em que o cidadão aceita conviver com a indeterminação 

consumindo e dispondo desta emergência desenvolvimentista, assume a responsabilidade e 

as conseqüências de seus atos. Tais riscos acabam sendo absorvidos e aceitos como 

necessários para a manutenção da vida destas sociedades, passando a fazer parte do 

convívio e da realidade diária das pessoas e da natureza.   

Alguns exemplos deste convívio diário das sociedades: o uso de automóveis, motocicletas, 

aviões para transportes de pessoas e mercadorias. Todos sabemos que estes meios de 

locomoção necessitam de combustíveis fosseis não-renováveis e altamente poluentes, mas 

como já fazem  parte do dia-a-dia, torna-se difícil substituí-los mesmo que já existam 

estudos e pesquisas no sentido de substituir o uso destas fontes de energia. Até que se 

descubram novas formas de energia, a sociedade escolhe assumir o risco de usar estes 

meios altamente poluentes.  

Outro exemplo é a ocupação de matas ciliares e zonas úmidas que tem como conseqüência 

diferentes situações vivenciadas pela sociedade, tais como: enchentes, assoreamento dos 

rios, problemas de abastecimento de água, eutrofização dos rios, problemas sociais, 

estiagem, deslizamentos etc...  Estes problemas originados pelo convívio do cidadão com os 

riscos que a sociedade contemporânea oferece em troca das facilidades, comodidades, 

benefícios e produtos industrializados que a emergência do capitalismo industrial oferece 

constituem-se no grande dilema da civilização moderna. 

O modelo de exploração dos recursos economicamente apreciáveis se organiza em torno 

das práticas e dos comportamentos potencialmente produtores de risco. Esta sociedade e o 

modelo capitalista de organização acabam submetendo e expondo o meio ambiente e a 

própria sociedade de forma progressiva e constante ao risco. Sendo o conceito de risco uma 

expressão característica das sociedades que se organizam buscando a inovação, a 

mudança, e a ousadia, pretende-se tornar previsível e controlável o imprevisível, controlar o 

incontrolável e sujeitar-se aos efeitos negativos destas decisões. A proliferação das 

ameaças imprevisíveis e invisíveis, para as quais os instrumentos de controle falharam é 



típica do novo modelo de organização social caracterizado pela modernização, onde as 

transformações produzem conseqüências que expõem as instituições de controle e 

prevenção das indústrias à críticas, fato que constitui para Beck (1999) a sociedade de risco. 

(LEITE, 2004) 

O conceito de sociedade de risco segundo Beck aborda exatamente a transformação das 

ameaças civilizatórias da natureza em ameaças sociais, econômicas e políticas do sistema 

e é exatamente este desafio do presente e do futuro que justifica o conceito de sociedade de 

risco.  

Beck (1999) ainda suscita a contradição de continuar vivendo o risco conhecendo e/ou 

reconhecendo os perigos, sendo este um ponto em torno do qual surge a importância do 

debate acerca das medidas e dos valores limitantes das conseqüências a curto e longo 

prazo. Pois a lógica da produção industrial, do progresso técnico e econômico domina a 

lógica da produção de riscos de forma que a sociedade de risco deveria reverter esta 

situação. As conseqüências da modernização se pautam em ameaças irreversíveis a vida 

das plantas, dos animais e dos próprios seres humanos. 

Até o momento a natureza somente era vista como fonte de matéria prima com estoque 

inesgotável, mas a destruição ambiental das bases ecológicas e naturais coloca em xeque a 

forma de se pensar e consumir o meio ambiente, surgindo a necessidade de se pensar o 

futuro, a relação natureza e sociedade, onde a natureza não pode ser pensada sem a 

sociedade e a sociedade não pode ser pensada sem a natureza. Deve-se reverter às teorias 

sociais do século XIX e XX que viam a natureza apenas como algo dado, gratuito não 

fazendo parte da sociedade. No final do século XX estas teorias passaram a aceitar e 

pensar as destruições da natureza de forma a que integrassem a circulação universal da 

produção industrial, deixando de ser simples destruição da natureza e passando a ser 

componentes integrais da dinâmica social, econômica e política. (BECK, 1999) 

A aceitação do risco como dinâmica social, econômica e política demonstra a falência das 

políticas de segurança, propicia a ameaça, e condiciona as instituições a perderem o 

controle e a falharem na gestão do perigo. 

O efeito secundário da socialização da natureza é a socialização das destruições e ameaças 

sofridas, estas por sua vez transformam-se em conflitos econômicos, sociais, e políticos 

impostos pelas conseqüências do uso inadequado do meio ambiente. Como resultante de 

todo este processo, a ameaça à saúde, à vida em sociedade economia. Esta cadeia de 

eventos atinge a todos fazendo nascer um novo desafio: o da globalização dos problemas 

originados pelas políticas de super-industrialização. (BECK, 1999) 

Muitos riscos não são mais perceptíveis no momento em que são expostos vindo a causar 

perigo e acidentes somente depois de um tempo de ocorrência impossibilitando as relações 

de causalidade e de imputação.   



A incapacidade das políticas de segurança somada às falhas na gestão dos perigos, a 

quantidade de acidentes de proporções impares e a previsão dos riscos das decisões 

relativas ao desenvolvimento econômico e a freqüente inovação tecnológica, antes confiada 

ao resultado de juízos de valores de probabilidade estatística, expõe ao público a falência 

dos programas institucionais de cálculo dos efeitos adversos das decisões destes 

processos, sendo esta a tese central das sociedades de risco. (LEITE, 2004) 

 

2.2 Análise de processos e procedimentos civis e cr iminais com objeto 

ambiental nas Comarcas de Blumenau, Gaspar, Pomerod e e Timbó. 

 

No sentido de evidenciar que a sociedade do Vale do Itajaí caracteriza-se como uma 

sociedade de risco, a pesquisa de Mestrado com o título “Conflitos pelo uso dos recursos 

ambientais nas comarcas de Blumenau, Gaspar, Pomerode e Timbó: identificação, 

caracterização e quantificação” expõe a realidade do Judiciário Catarinense das comarcas 

citadas. O resultado da pesquisa é assustador, pois foram pesquisados mais de mil 

processos no espaço de cinco anos nos quais foram investigados os tipos de ações que 

discutem o objeto ambiental e foi possível constatar que o judiciário pouco analisa questões 

referentes a conflitos ambientais. (CARDOSO NETO, 2008) 

O levantamento dos dados que possibilitam a pesquisa nas comarcas foi efetuado junto à 

Diretoria de Informática do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, por meio do Sistema de 

Assistência Judiciária (SAJ). Este sistema possibilitou a identificação dos procedimentos 

civis e criminais, por comarca, no período de 2003 a 2007. 

A intenção de levantar este dados representa o interesse em verificar a atuação do Tribunal 

de Justiça do Estado de Santa Catarina frente às ações civis com objeto meio ambiente. 

Para tanto foram definidos quatro tipos de ações: Ação Civil Pública, Ação de Nunciação de 

Obra Nova, Ação Demolitória e Ação Popular. Da mesma forma foram levantados os 

procedimentos e processos criminais com tipos penais previstos pela Lei de Crimes 

Ambientais (9.605/98), mais especificamente, aqueles cometidos contra a fauna, a flora e 

ordenamento urbano.  

A Ação Civil Pública é uma ação coletiva e tem como finalidade a defesa do meio ambiente, 

da mesma forma a Ação Popular; a diferença entre estas está na competência para a 

proposição da Ação, a primeira poderá ser proposta por Associações, Organizações não 

Governamentais, Ministério Público, Defensoria Pública e a segunda por pessoas físicas 

elegíveis. A ação de Nunciação de Obra Nova visa impedir a continuidade de obra que 

esteja acontecendo, ao contrário, a Ação Demolitória intenta em favor de demolição de obra 

já finalizada. 



O resultado da pesquisa junto às comarcas tem a finalidade de verificar se o Poder Público 

está agindo contra a má utilização do espaço urbano e rural. A intenção é identificar ações 

judiciais contra a ocupação irregular e o mau uso da terra.  

As comarcas pesquisadas foram as Comarcas de Blumenau, Gaspar, Pomerode e Timbó. A 

divisão por entrância é motivada pela necessidade da divisão e da seleção das comarcas 

conforme sua grandeza e complexidade.  

A entrância inicial geralmente é atendida por promotores e juízes em início de carreira e 

composta por municípios que não possuem muita expressão no cenário econômico 

estadual; a intermediária ainda não necessita de muita estrutura administrativa.  

Tabela 1 - Composição das Comarcas, identificação das circunscrições, entrâncias e municípios que 
as compõem. (TJSC, 2008c) 

Circunscrição Entrância Comarca Município(s) 
Especial Blumenau (sede) Blumenau 2ª 

Intermediária Gaspar Gaspar, Ilhota 

Intermediária Timbó (sede) Timbó, Benedito Novo, 
Doutor Pedrinho, Rio dos Cedros 21ª 

Inicial Pomerode Pomerode 
 

A entrância final já necessita de maior aparato funcional, representa municípios com certa 

representatividade na região e, por sua vez, regiões importantes identificadas no Estado e 

assim se sucede até a entrância especial que é representada pelas comarcas que 

representam os municípios com representatividade populacional e econômica (Tabela 1). A 

estipulação dos graus de importância das entrâncias leva em consideração os seguintes 

aspectos: economia, população, quantidade e complexidade dos processos. 

Neste sentido a Tabela 2 traz a informação da área em km² de cada comarca, também 

informa a quantidade de população de cada uma e os Municípios representados. 

Tabela 2 - Detalhamento das comarcas através da representatividade de sua área geográfica e 
população representada. (AMFRI, 2008 e AMMVI, 2008) 

Comarca Município(s) Área  População 
Blumenau  Blumenau 519,837 km² 292.972 

Gaspar Gaspar, Ilhota 639,796 km² 63.980 

Timbó  

Timbó,  
Benedito Novo, 

Doutor Pedrinho, 
Rio dos Cedros 

1.444,065 km² 56.132 

Pomerode Pomerode 215,904 km² 25.261 
 

Percebe-se que a comarca de Blumenau é a segunda menor área dentre as quatro, mas 

representa mais do dobro de pessoas que a soma das outras três comarcas, já a comarca 

de Gaspar é a segunda em área e população.  

Como conseqüência dos resultados da pesquisa realizada nas quatro comarcas, foi possível 

expor os dados analisados em quatro tabelas, criadas a fim de expressar os resultados de 



cada comarca em relação à quantidade dos processos cíveis e criminais com objeto 

ambiental.  

A Tabela 3 apresenta uma síntese dos dados levantados na Comarca de Blumenau, 

evidenciando que foram impetrados apenas dezenove processos cíveis com objeto 

ambiental e vinte e cinco processos e procedimentos penais. É um número com baixa 

representatividade, levando-se em consideração o fato da comarca ser especial e possuir 

uma população significativa.  

Blumenau é uma cidade em expansão, tem um crescimento populacional muito grande, são 

mais de trinta mil pessoas em menos de quinze anos que passaram a habitar a cidade, fato 

este que caracteriza alta demanda por moradia e emprego e conseqüente impacto sobre o 

ambiente.  

Tabela 3 – Resultado da pesquisa na Comarca de Blumenau.  

Comarca de Blumenau 
Ações Cíveis com Objeto Ambiental Tipos Penais  

da Lei de Crimes Ambientais 
Tipo de Ação Quantidade  Tipo Penal Quantidade 
Ação Civil Pública 13 Crimes contra a Fauna 01 
Ação de Nunciação de Obra 
Nova 01 Crimes contra a Flora 19 

Ação Demolitória 02 Ordenamento Urbano 05 
Ação Popular 04   

 

Na Comarca de Blumenau não foi possível fazer a correlação entre a quantidade de ações 

cíveis e a possibilidade de se impetrar em relação a estas mesmas ações o devido processo 

criminal. Especificamente em relação à responsabilidade penal, foram vinte e cinco 

procedimentos e processos analisados que emboçam a ocorrência da predominância dos 

crimes praticados contra a Flora, além da ocorrência de crimes contra o Ordenamento 

Urbano.  

Já a análise da Comarca de Gaspar permitiu identificar a quantidade de quarenta e uma 

ações cíveis com objeto ambiental. A comarca expressa a atuação desigual de dois 

municípios vizinhos representados pela mesma comarca e que enfrentam os mesmos 

problemas de crescimento desordenado. (Tabela 4) 

Observa-se que as atuações dos municípios de Gaspar e Ilhota ocorre de forma desigual, 

pois problemas com irregularidades na construção ou reforma foram discutidos nos 

processos de Gaspar, o que não aconteceu com o município de Ilhota, pois nenhum 

processo foi instaurado pela prefeitura para discutir as ocupações irregulares.  

 

A imagem 01 mostra a cidade de Ilhota e a ocupação e uso desordenado das margens do 

Rio Itajaí Açu. Percebe-se a ocupação na beira do rio para construção civil, construção de 

estradas e plantio.  



 
Imagem 01  – Google Earth, Município de Ilhota. 

 

Tabela 4 – Resultado da pesquisa na Comarca de Gaspar.  

Comarca de Gaspar 
Ações Cíveis com Objeto Ambiental Tipos Penais 

da Lei de Crimes Ambientais 
Tipo de Ação Quantidade Tipo Penal Quantidade 

Ação Civil Pública 08 Crimes contra a 
Fauna 36 

Ação de Nunciação 
de Obra Nova 15 Crimes contra a 

Flora 97 

Ação Demolitória 16 Ordenamento 
Urbano 03 

Ação Popular 02   
 

Com relação aos procedimentos e processos criminais, a Comarca de Gaspar possui uma 

quantidade expressiva de ações, da ordem de cento e trinta e seis. Quanto à quantidade de 

tipos penais identificados pode-se afirmar que os crimes são praticados basicamente contra 

a Flora.  

É possível afirmar que os conflitos de uso dos recursos ambientais da Comarca de Gaspar, 

mais expressivamente no município de Gaspar, tendem a ocorrer contra o bem ambiental 

Flora, definido pela Lei de Crimes Ambientais. Da mesma forma destacam-se as ações 

cíveis que procuram discutir o ordenamento urbano e utilização do solo. 

Quanto à Comarca de Pomerode, o resultado final expõe a realidade de uma comarca 

pequena. Assim como a de Gaspar, possui uma peculiaridade frente às ações cíveis com 

objeto ambiental. Foram identificadas vinte e duas ações, dentre estas, dezenove são ações 

Demolitórias e todas protocoladas pelo município de Pomerode. É interessante observar que 



a quantidade de ações cíveis com objeto ambiental da Comarca de Pomerode é 

praticamente igual ao número das ações cíveis da Comarca de Blumenau. (Tabela 3) 

A quantidade de Ações Demolitórias expressa a atuação tardia do município, pois discute 

através de processo uma construção já finalizada. O ideal seria a ação de Nunciação de 

Obra Nova, pois esta age preventivamente. 

Tabela 5 – Resultado da pesquisa na Comarca de Pomerode.  

Comarca de Pomerode 
Ações Cíveis com Objeto Ambiental Tipos Penais 

da Lei de Crimes Ambientais 
Tipo de Ação Quantidade Tipo Penal Quantidade 

Ação Civil Pública 03 Crimes contra a 
Fauna 15 

Ação de Nunciação 
de Obra Nova 00 Crimes contra a 

Flora 35 

Ação Demolitória 19 Ordenamento 
Urbano 00 

Ação Popular 00   
 

Por ser uma comarca de entrância inicial e representar um município pequeno, era esperada 

uma quantidade limitada de ações, o que surpreende é o fato de não haver Ações de 

Nunciação de Obra Nova e Ações Populares. Já em relação às Ações Civis Públicas, a 

quantidade de três em um período de cinco anos também expõe a fragilidade da comarca. A 

atuação se concentrou nas Ações Demolitórias (dezenove) propostas todas pelo município. 

Os processos e procedimentos na esfera penal registrados na comarca de Pomerode 

caracterizam-se na sua grande maioria como crimes cometidos contra a Flora, com alguns 

casos de crime contra a Fauna, por delitos de caça e pesca. A atuação criminal é muito 

pequena para um município com área rural tão grande, onde ocorre maciça extração de 

produtos vegetais.  

Os resultados da Comarca de Timbó impressionam, pois é a que possui a maior quantidade 

de crimes ambientais identificados, e, por sua vez, a que tem a menor quantidade de 

processos cíveis com objeto ambiental, apenas um. Não há a necessidade de questionar a 

inexistência da responsabilização prevista pelos danos cometidos contra o meio ambiente; 

os números da comarca por si só são indicativos desta ausência. (Tabela 6) 

Por outro lado, é a comarca com a maior quantidade de processos e procedimentos 

criminais ambientais. Foram cento e noventa e sete procedimentos e processos 

pesquisados, destes foi possível quantificar a existência de cento e sessenta e sete tipos 

penais ocorridos contra o objeto material Flora, do qual sessenta e sete fazem referência ao 

artigo 38 da Lei de Crimes Ambientais. 

 

 



Tabela 6 – Resultado da pesquisa na Comarca de Timbó.  

Comarca de Timbó 
Ações Cíveis com Objeto Ambiental Tipos Penais 

da Lei de Crimes Ambientais 
Tipo de Ação Quantidade Tipo Penal Quantidade 

Ação Civil Pública 00 Crimes contra a 
Fauna 54 

Ação de Nunciação 
de Obra Nova 00 Crimes contra a 

Flora 167 

Ação Demolitória 00 Ordenamento 
Urbano 01 

Ação Popular 01   
 

O objetivo geral deste levantamento foi o de quantificar os tipos de ações civis e criminais 

com objeto meio ambiente, pois através deste número é possível identificar a atuação do 

Poder Público frente às ocupações irregulares, pois estas deveriam aparecer e ser coagidas 

pelas ações de Nunciação de Obra Nova, Demolitório, Civil Pública e Popular configurando 

crime ambiental.  

Os números encontrados esboçam a realidade da sociedade de risco que ocupa o Vale do 

Itajaí, pois em momento algum da pesquisa foi possível identificar uma atuação expressiva 

dos municípios frente às ocupações irregulares de áreas de risco. Ao contrário, percebeu-se 

a omissão do Poder Público e a não manifestação do cidadão, pois da mesma forma seria 

possível identificar a atuação preventiva cidadã ou do Poder Público, o que não aconteceu .  

 

2.3 O Legal Ilegal 

 

Existe a necessidade de analisar, após as chuvas de novembro de 2008 na região do Vale 

do Itajaí, alguns pontos do planejamento urbano. No caso do município de Blumenau, a 

legislação urbanística possibilita a ocupação de área de preservação permanente de beira 

de rios, uma vez que a lei da municipalidade segue parâmetros menos restritivos que o 

Código Florestal (Lei 4.771/65) liberando a construção e a ocupação da faixa de proteção.  

As ocupações de beira de rio, após o evento de novembro de 2008, apresentam sérios 

problemas estruturais, algumas até ruíram, pois a pouca margem que foi deixada como área 

de proteção foi levada pela correnteza do rio que ficou a maior parte do mês de novembro 

acima da média histórica de vazão.  

Fato novo foi a grande quantidade de casas e prédios legalizados pela legislação 

urbanística municipal de Blumenau que estão em situação de risco. A seguir algumas fotos 

para ilustrar o fato. 



  

FOTO 3 – Construção a Beira de Rio FOTO 4 – Construção a Beira de Rio 

  
FOTO 5 – Construção a Beira de Rio FOTO 6 – Construção a Beira de Rio 

  
FOTO 7 – Construção a Beira de Rio FOTO 8 – Construção a Beira de Rio 

  
FOTO 9 – Construção a Beira de Rio FOTO 10 – Construção a Beira de Rio 



 

Da mesma forma, o planejamento viário da cidade de Blumenau ocupa as faixas de 

preservação, pois considera os mesmo parâmetros da legislação urbanista municipal para a 

fixação de faixas de preservação permanente. 

 

  
FOTO 11 – Rua construída na Beira de Rio FOTO 12 – Rua construída na Beira de Rio 

  
FOTO 13 – Rua construída na Beira de Rio FOTO 14 – Estrada construída na Beira de Rio 

 

A falta de precaução na construção das ruas e estradas na cidade de Blumenau não reflete 

a história de enchentes e enxurradas. Uma pesquisa rápida pela história da cidade identifica 

em menos de trinta anos pelo menos cinco eventos críticos e dez casos pequenos de cheias 

e inundações. Como pode o Poder Público omitir-se a informação histórica e de catástrofes? 

O município tem em sua disponibilidade informações de eventos críticos desde 1852.  

Entretanto, parece não estar levando em consideração a necessidade de construções em 

áreas não ameaçadas pelo rio e a utilização de engenharia que previna os danos 

econômicos e sociais.  

  A tragédia de novembro de 2008 expõe a fragilidade do sistema viário da cidade, pois 

durante o evento crítico, ninguém saia ou entrava na região por terra. Ou as estradas 

haviam cedido às forças das águas e escorregado para a calha do rio, ou estavam com 

água impedindo a passagem, ou ainda, estavam interditadas por quedas de encostas. 



Há a necessidade de se pensar a urbanização das cidades, não se pode mais admitir a 

construção de vias que não respeitem as alterações de comportamento dos rios.  

Uma fácil constatação do descaso para com o estudo e a previsão de cheias para a 

construção de vias são as pontes da cidade. É possível notar que estas são construídas 

sobre as margens respeitando a vazão normal do rio, mas em casos de cheias acabam 

formando barreiras artificiais para a água que acaba por destruir suas cabaceiras. As fotos a 

seguir mostram que as cabeceiras das pontes são fixadas sobre as áreas de risco e 

preservação permanente. 

  
FOTO 15 – Ponte construída sobre margem. FOTO 16 – Ponte construída sobre margem com 

danos estruturais aparentes. 

  
FOTO 17 – Ponte construída sobre margem com 

danos em suas cabeceiras. 

FOTO 18 – Ponte construída sobre margem. 

 

Percebe-se que o rio passou sobre as pontes no momento critico da enxurrada; estas 

tiveram suas cabeceiras, estruturas, acessos, função prejudicadas deflagrando a falta de 

previsão para os efeitos causados por eventos críticos extremos. Não se sabe se a 

construção da forma atual é uma conseqüência da falta de previsão e estudo da hidrologia 

da região, ou indica a economia na construção e descaso com a história de enchentes e 

enxurradas do município.  

Não existe segurança alguma para a população que habita a região, são inúmeras pontes 

que cederam e tiveram comprometimento em sua estrutura. 



Somente no mês de novembro de 2008 choveu 1001,7 milímetros. Levando-se em 

consideração que a média anual da cidade de Blumenau é de 1.600 milímetros (BONH, 

2008), é simples perceber que a quantidade de chuva foi muito além da normalidade para a 

região.  

Da mesma forma é possível perceber a função das margens dos rios. A foto 19 mostra a 

vegetação morta afogada, pois passou a maior parte do mês de novembro submersa dentro 

da calha do rio; de certa forma exerceu a sua função, de fixadora das margens. Já a foto 20 

mostra que a vegetação também fixou a margem, mas o solo acima da vegetação que 

morreu afogada não resistiu e cedeu para dentro da calha do rio expondo a parte estrutural 

da casa. A vegetação morta pela inundação constante do mês de novembro ainda continua 

fixando a margem abaixo da que caiu. 

  

FOTO 19 – Vegetação morta nas margens. FOTO 20 – Vegetação morta nas margens. 

 

As conseqüências das chuvas do mês de novembro de 2008 na região do Vale do Itajaí são 

evidentes. Entretanto, não basta simplesmente verificar as conseqüências e remediar a 

situação. É preciso que se incentive a discussão sobre as causas da tragédia para que não 

se corra o perigo de que estes fatos entrem no esquecimento e de que a sociedade aceite o 

risco de conviver com a insegurança passando a ocupar novamente as áreas de proteção 

ambiental e social constituídas pelas áreas de preservação permanente estipuladas pelo 

Código Florestal. 

 

3 Considerações Finais  

 

 As legislações em conflito devido a interesses econômicos e sociais emboçam a fragilidade 

do sistema urbano da cidade de Blumenau e região. A ocupação, ilegal na concepção da 

Legislação Federal e legal sob a ótica Municipal, expõe a sociedade a um risco constante.  

A análise dos processos judiciais demonstra a falta de atuação do Poder Público e da 

própria sociedade; ambos não demonstram preocupação com o meio ambiente e com as 



conseqüências da ocupação e da utilização de áreas de preservação permanente que 

possuem a função de preservação ambiental e social. 

Da mesma forma é possível perceber, através das imagens, que a destruição não foi 

apenas conseqüência natural provocada pelas chuvas. Choveu muito sim, mas o homem 

possibilitou o agravamento dos danos e assume o risco por não respeitar as suas próprias 

leis e as da natureza. 

Existe a necessidade de se repensar o planejamento urbano levando-se em consideração o 

interesse social, econômico e a vontade do meio ambiente que, quando possuído do ímpeto 

de retomar o que é seu, não pede licença; chega na calada da noite e recupera suas áreas 

naturais a fim de manter o extravasamento da calha do rio e estabilidade das encostas. 

Os planos diretores devem levar em consideração, de uma forma universal, a conseqüência 

de aterros, cortes em encostas, lançamento de águas servidas, vazamento de rede e 

dispositivos para tratamento e disposição de esgotos, declividade e altura do cortes, o 

excesso de cortes, remoção indiscriminada de vegetação, plantação de exóticas e bananas 

em encostas e beira de rios. A conseqüência de um aterro em uma rua, por exemplo, pode 

aparecer em outra, da mesma forma os diferentes casos citados acima. 

Faz-se urgente o estudar conjunto do planejamento da cidade com o plano de bacia 

hidrográfica. Analisar o regime hídrico e hidrológico para a execução de engenharia de 

ocupação e expansão do espaço urbano. Questões técnicas de retirada de vegetação 

devem ser levadas em consideração, pois a retirada de vegetação hoje pode causar 

escorregamentos no futuro. 

O livro Vulnerabilidade Ambiental. Desastres naturais ou fenômenos induzidos? (SANTOS, 

2007) já apontava para a possibilidade de caos apoiado no Relatório do Painel 

Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas – IPCC, o qual aponta para a conseqüência 

das ações antrópicas sobre a elevação da temperatura global tendo como conseqüência a 

aceleração do ciclo hidrológico gerando intensificação de eventos extremos. Como 

resultado, deslizamentos de terra, inundações e vendavais podem afetar com mais 

freqüência e de forma mais intensa o país, principalmente as regiões sul e sudeste.   

Estamos vivendo um período de transformação, pois são destes momentos de caos que 

surgem as grandes possibilidades de mudanças. Devemos aproveitar a adversidade para 

repensar a ocupação e o processo de ocupação das áreas urbanas e rurais.  
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